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SEAD

CENTRO HISTÓRICO

PORTARIANº 587 Em, 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 122.423/2023.

RESOLVE:

I – Conceder renovação da redução de 50% (cinquenta por cento) de
carga horária, a LYANA DAYSE NOGUEIRA DE PONTES FAUSTINO, matrícula nº
91.159-3, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de
01(um) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de agosto de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 25 de setembro de 2024.
(Republicar por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0ADE-8DAC-373F-75B6

PORTARIANº 594 Em, 27 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 92.239/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a MARIA BERNADETE LOPES SOARES,
matrícula nº 55.906-7, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.6.1.6, para classificação 1.11.6.2.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/936C-0045-2E1C-E8F6

PORTARIANº 595 Em, 27 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 147.379/2024.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a LUIS AUGUSTO TRAVESSA ROMERO matrícula nº 100.588-1, lotado na,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.3.1 para 2.2.2.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0479-3A96-DF3B-5E0A
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Controlad. Geral do Município:

PORTARIANº 596 Em, 27 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 79.445/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º e 19 §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a THIAGO CIRINO MOREIRA, matrícula nº 82.698-
7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.2.1.3, para classificação 1.11.2.2.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de maio de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6334-4C11-CCF8-FAEF

PORTARIANº 597 Em, 27 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 6045/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um)
ano, a MARIA VERA LUCIA DA ROCHA OLIVEIRA, matrícula nº 55.748-0, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, lotada na SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência de 25 de março de 2024 até 24 de
março de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D63E-EEF9-A4C0-DF29
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PORTARIANº 598 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 124.644/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a ROSSANA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 12.133-9,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, lotada na
SECRETARIADAEDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 27 de abril de 2024, até 26 de
abril de 2026.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/89FF-2914-CA9E-37FC

PORTARIANº 600 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 57.511/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um)
ano, a ONALDO GOMES FALCÃO, matrícula nº 82.874-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº
60/2010 (adicional de 30% hora atividade evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 18 de junho de 2024, até 17 de
junho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5A8E-7A25-D561-DEA6

PORTARIANº 601 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 102.720/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a MYLLENA CRISTINA DE ARAUJO BEZERRA,
matrícula nº 69.169-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.1.2.5, para classificação 1.11.1.3.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2665-04C4-AB0C-AB98
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PORTARIANº 602 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
105.018/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um)
ano, a SILMARA TORRES GROBÉRIO, matrícula nº 82.070-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº
60/2010 (adicional de 30% hora atividade evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 12 de julho de 2024 até 11 de
julho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EC02-567C-2F19-AB43

PORTARIANº 603 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 158.932/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a GABRIELADIAS DE MENEZES HEREDIA, matrícula nº 82.310-4, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, lotada na SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência de 29 de setembro de 2023 até 28 de
setembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B45F-EA11-5A53-4CD6

PORTARIANº 604 Em, 03 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
140.673/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora ROSSANA DE FATIMA MOREIRA CALDAS LINS, matrícula n 33.125-2,º
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO-BIOQUIMICO, que se encontra de licença sem
vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/350B-9B50-0A6C-3B3D
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PORTARIANº 604 Em, 04 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 149.196/2024.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a MARINA MARINHO CARVALHO matrícula nº 100.272-6, lotada na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.3.1 para 2.2.2.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de setembro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 606 Em, 04 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 150.865/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, GLAUCIA CATHARINE REINALDO ARNAUD DE MELO,
matrícula nº 92.711-2, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC

PORTARIAnº. 160/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 20/09/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Djalma Gomes da Fonseca Junior, Matrícula 95.173-
1, como Fiscal Técnico; eAluízio Firmino do Nascimento, Matrícula 109.821-9, como
Fiscal Administrativo Contrato nº 10.033/2024 PREGÃO, do , referente ao
ELETRÔNICO Nº 06/2023, que trata da aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos
ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino,
firmado com VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 06.020.318/0001-10.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Orientação Normativa
Nº 12/2024; Decreto n°10.535/2023; Lei Municipal n°14.781/2023 e art. 117, caput da
Lei nº 14.133 de 2021.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/564D-64F8-9643-495D



Pág. 006/016    *    n° 0628    *    João Pessoa, 04 de outubro de 2024                                                                                            DIÁRIO OFICIAL

SEDHUC



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0628    *    Pág. 007/01604 de outubro de 2024

EXTRATO



Pág. 008/016    *    n° 0628    *    João Pessoa, 04 de outubro de 2024                                                                                            DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0628    *    Pág. 009/01604 de outubro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/93B1-033C-0C7D-BFC3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F025-1907-AEEE-CEFF

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A9C0-0F50-DFFC-4820



Pág. 010/016    *    n° 0628    *    João Pessoa, 04 de outubro de 2024                                                                                            DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/79E3-1535-56A3-E183

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AF48-FB74-459C-2D05

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/200F-D6AB-D3E9-A672



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0628    *    Pág. 011/01604 de outubro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2DB7-022C-F7DD-5B21

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.033/2024

Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos
ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Partes: VOLKSWAGENSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ:
06.020.318/0001-10
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura, e
a Sra.Adriana Cecconello, pela empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS
INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Classificação: 10.101. 12.361.5417.0271.102498
Natureza: 4.4.90.52.39
Fonte de Recurso: 1.5.00.011001 Recursos não vinculados de Impostos
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 320 (trezentos e vinte) dias contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

VALOR GLOBAL: R$ 5.985.000,00 (cinco milhões, novecentos e oitenta e cinco mil
reais).

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 12.306/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.053/2024
COMPRAS.GOV: 90.053
T3DM-T75T-DBMM-7YHP
DATADEABERTURA: 17/10/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE CADEIRA DE
RODAS ADULTAO/INFANTIL (TIPO PADRÃO), PARAATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através de sua Pregoeira Maria Beatriz Silva
Alves torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site - www.gov.br/compras/pt-br/,
e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e
sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 14:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou pelo e-
mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto
Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n°
10.251/2023, Decreto Municipal 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal Nº
10.563/2024, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

João Pessoa, de 03 de outubro de 2024.

Maria Beatriz Silva Alves
Pregoeira da CSL

SMS-JP
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


